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Nos últimos anos, os Eventos Nacionais promovidos pela Confederação Brasileira de 
Judô – CBJ, tem se mostrado dentro do mais alto padrão de realização e organização. 
Adotando procedimentos e infraestrutura semelhantes aos eventos internacionais de 
grande porte, possibilita aos atletas que compõem o sistema federativo a oportunidade 
de desenvolverem todo o seu potencial e alavancar seu desempenho esportivo.  
 
As exigências constantes neste documento, tem como objetivo orientar os clubes 
dispostos a sediar estas competições além de estabelecer os procedimentos técnicos e 
rotinas que devem ser cumpridos pela mesma. Pretende também, assegurar que estes 
eventos sejam realizados dentro dos padrões vigentes, oferecendo assim, as melhores 
condições de participação aos atletas, técnicos, árbitros e dirigentes, de forma a 
promover e preservar a imagem do Judô, das Federações, da CBJ e do Comitê Brasileiro 
de Clubes – CBC. 
 
 
 

 

 

EVENTOS ELEGÍVEIS:  

I. Campeonato Brasileiro de Clubes: Grand Prix Nacional De Judô Sub 21 
II. Campeonato Brasileiro de Clubes: Seletiva Nacional Sub 18 

III. Campeonato Brasileiro de Clubes: Seletiva Nacional Sub 21 

IV. Campeonato Brasileiro de Clubes: Meeting Nacional Sub 18 e Sub 21 

V. Campeonato Brasileiro de Clubes: Taça Brasil Sub 21 

VI. Campeonato Brasileiro de Clubes: Torneio Nacional Sub 15 
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Para candidatar-se como sede dos CAMEPOANTOS BRASILEIROS DE CLUBES, as 
agremiações interessadas deverão adotar os seguintes procedimentos: 
 
 

 
1.1  – Enviar à CBJ através do e-mail cbj@cbj.com.br, dentro do prazo estabelecido, ofício 

reiterando a manifestação de intensão em realizar o evento à sua escolha, vide 

modelo (Anexo 1); 

 

1.2  – Enviar um relatório fotográfico das dependências do ginásio; 

 
1.3 – Enviar o Termo de Cessão do espaço (Anexo 2). 
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As exigências para sediar os CAMEPONATOS BRASILEIROS DE CLUBES são referentes à infraestrutura 
esportiva, infraestrutura não esportiva, recursos humanos próprios, promoção e serviços 
complementares, a saber: 
 

2.1. Infraestrutura Esportiva: 
 
Para a realização do evento, o clube candidato deverá assegurar a possibilidade de uma 
infraestrutura esportiva (ginásio) com as medidas e condições físicas adequadas, equipamentos, 
materiais técnicos e áreas de apoio em perfeitas condições de uso e conservação, como estabelecem 
as normas e regras da FIJ/CBJ, de acordo com o especificado no Anexo 3 do presente Caderno de 
Encargos. Sendo assim, a federação deverá garantir: 
 
2.1.1. A montagem de toda a estrutura, conforme layout aprovado pela CBJ; 

2.1.2. A instalação de mastros e bandeiras para a cerimônia de abertura do evento; 

2.1.3. A presença de um Mestre de Cerimônia, e equipe de protocolo de cerimonias, que atuarão 
na abertura e premiação e sempre que se faça necessário (oficiais técnicos); 

2.1.4. Os Troféus de premiação das equipes vencedoras na quantidade estabelecida a seguir: 

 Campeonato Brasileiro de Clubes: Grand Prix Nacional de Judô Sub 21: 

 16 medalhas de ouro (12 atletas, 02 técnicos e 02 de relatório CBJ/CBC); 

 14 medalhas de prata (12 atletas e 02 técnicos); 

 14 medalhas de bronze (12 atletas e 02 técnicos); 
 

 3 troféus (1 ouro, 1 prata e 1 bronze – equipes até a terceira colocação). 

 

 Campeonato Brasileiro de Clubes: Meeting Nacional Sub 18 e Sub 21: 

 34 medalhas de ouro (32 atletas e 02 de relatório CBJ/CBC); 

 32 medalhas de prata (atletas); 

 64 medalhas de bronze (atletas); 
 

 Campeonato Brasileiro de Clubes: Taça Brasil Sub 21: 
 18 medalhas de ouro (16 atletas e 02 de relatório CBJ/CBC); 

 16 medalhas de prata (atletas); 

 32 medalhas de bronze (atletas); 
 

 6 troféus (02 de ouro, 02 de prata e 02 de bronze – equipes até a terceira colocação no 

masculino e feminino). 
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 Campeonato Brasileiro de Clubes: Torneio Nacional Sub 15: 

 18 medalhas de ouro (16 atletas e 02 de relatório CBJ/CBC); 

 16 medalhas de prata (atletas); 

 32 medalhas de bronze (atletas); 
 

 6 troféus (02 de ouro, 02 de prata e 02 de bronze – equipes até a terceira colocação no 

masculino e feminino). 

A confecção da premiação dos Campeonatos Brasileiros de Clubes é condicionada às especificações 
de material e layout direcionados pela CBJ. 
 
2.1.5. A estrutura de pódio nas medidas adequadas, bem como a estrutura para afixação do 
backdrop alusivo ao evento (Anexo 5) conforme orientações da CBJ; 

2.1.6. Pessoal necessário para atendimento no credenciamento e na pesagem (oficiais técnicos); 

2.1.7. Pessoal para atuar como oficiais técnicos e demais funções técnicas, cuja idade mínima 
deverá ser de dezesseis anos e graduação de 2º Kyu (check list no Anexos 7 e 8); 

2.1.8. Pessoal para realizar a montagem e desmontagem do evento (mínimo de 10 pessoas); 

I. De posse do Termo de Cessão de Uso, deverá garantir a entrega do ginásio para a direção 

geral do evento no mínimo 2 (dois) dias antes do início e até a noite do dia do seu 

encerramento; 

II. Garantir a boa condição de conservação e utilização de todas as dependências da 

instalação esportiva, e providenciar zeladores e equipe de limpeza (apoio) durante o período 

de montagem e de competição; 

III. Providenciar a abertura e preparação dos locais, diariamente, com antecedência mínima 

de 2 (duas) horas do horário previsto para cada período indicado na Programação Oficial; 

IV. Garantia de liberação de custos de locação e quadro de pessoal móvel nas operações 

dentro da instalação; 

V. Laudo atualizado do Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e Defesa Civil (termo de nada a 

opor) para a área onde se realizará o evento, conforme estabelece a Legislação; 

VI. Oficio de indicação de 01 (um) hospital de referência próximo ao local do evento. 

 

 

2.2. Infraestrutura não esportiva: 

Complementando a ações referentes à realização do evento, a federação deverá ainda: 
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2.2.1. Disponibilizar atendimento emergencial, com 01 (uma) ambulância para atendimento em 
ocorrências durante os horários de competição; 

2.2.2. Disponibilizar equipe médica e todo o material médico/fisioterápico, para atendimentos de 
primeiros socorros durante a competição; 

2.2.3. Disponibilizar os traslados internos para a equipe CBJ e de arbitragem (Aeroporto x Hotel x 
Ginásio x Aeroporto). Uma van deverá estar à disposição, exclusivamente, da equipe CBJ durante todos 
os dias de evento, incluindo os dias de organização. 

2.2.4. Providenciar segurança para todos os integrantes das equipes dentro dos locais de 
competições; 

2.2.5. Providenciar alimentação (almoço, jantar, lanches e água) para o staff CBJ e equipe de 
arbitragem durante todos os dias de evento, incluindo os dias de organização; 

2.2.6. Disponibilizar material de expediente para uso da Secretaria do evento durante o 
credenciamento, sorteio e competição (Anexo 6); 

2.3 Infraestrutura e Hoteleira: 

2.3.1. Providenciar hospedagem para staff CBJ (equipe técnica e arbitragem) de acordo com as 
necessidades previstas pela Coordenação de Hospedagens; 

2.3.2. Providenciar 01 (um) salão com capacidade para 100 (cem) pessoas, montado em formato de 
auditório, provido de equipamento multimídia, onde será realizado o CREDENCIAMENTO, SORTEIO e 
REUNIÃO DE ÁRBITROS; 

2.3.3. Providenciar 02 (duas) salas providas de 02 (duas) balanças aferidas para a realização das 
pesagens masculina e feminina; 

2.3.4. Disponibilizar informações de outros hotéis de menor custo próximos ao evento. 
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2.4 Pagamento de equipe técnica e árbitros: 

2.4.1. Providenciar pagamento de diárias para equipe técnica da CBJ e árbitros para os dias de trabalho, 
somente os dois dias do evento (Anexo 7).  
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Oficio nº ____________,_____de _______________2017 

Ilmo. Sr. Silvio Acácio Borges 
Presidente da Confederação Brasileira de Judô (CBJ) 
 
Senhor Presidente, 

O Clube _____________________________ vem pelo presente confirmar a realização do 
____________________________________________________, tendo conhecimento e 
comprometendo-se a cumprir o estabelecido no Caderno de Encargos. 
 

Este Clube garantirá o apoio necessário para realização do Evento, em conformidade com o referido 
Caderno de Encargos, comprometendo-se a cumprir todas suas normas e recomendações, 
disponibilizando, através dos órgãos competentes, a infraestrutura e recursos orçamentários, 
cooperando deste modo com a Coordenação Geral do Evento para o pleno êxito da competição e o 
desenvolvimento da modalidade. Neste sentido aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Sa., 
o (a) Senhor (a)____________________________________________ como legítimo representante 
desta federação para atuar, na qualidade de Coordenador Local, junto a Gestão Técnica Nacional e de 
Eventos da CBJ.  

Com agradecimentos antecipados pela atenção, expressamos a V.Sa., a mais elevada estima e distinta 
consideração.  

Atenciosamente, 
 

________________________________ 
Nome e assinatura do (a) Presidente (a) do Clube 
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TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO DO GINÁSIO 
 
 

_____________, ___de ____________ de 2017. 
 
 
 

CESSÃO DE ESPAÇO 
 
 
 
Informamos que o GINÁSIO ______________________________________, SITUADO à Rua/Av. 

_______________________________________ (endereço completo) estará disponível para a 

Confederação Brasileira de Judô - CBJ, no período de ____ a ____ de ______ de 2017 (período total de 

utilização), para a realização do ___________________________ (nome do evento). 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
_______________________________ 
Nome e assinatura do responsável pelo Ginásio 
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Evento com 02 áreas 
Função  UF Qtdde Dias Diária  Total  

Gestor Nacional de eventos RJ 1 2  R$            200,00   R$                         400,00  

Assistente técnico de eventos RJ 2 2  R$            100,00   R$                         200,00  

Árbitro Coordenador geral Clube 1 2  R$            200,00   R$                         400,00  

Árbitro para controle de judogi UF local  2 2  Voluntário    

Árbitro de área CBJ 5 2     

Árbitro de área Clube 5 2  R$            200,00   R$                      2.000,00  

Custo total de diárias para o evento  R$              3.000,00  

  

Evento com 04 áreas 
Função  UF Qtdde Dias Diária  Total  

Gestor Nacional de eventos RJ 1 2  R$            200,00   R$                         400,00  

Assistente técnico de eventos RJ 1 2  R$            100,00   R$                         200,00  

Árbitro Coordenador geral Clube 1 2  R$            200,00   R$                         400,00  

Árbitro para controle de judogi UF local  2 2  Voluntário    

Árbitro de área CBJ 10 2    R$                                   -    

Árbitro de área Clube 10 2  R$            200,00   R$                      4.000,00  

Custo total de diárias para o evento  R$              5.000,00  
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